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SIMPLES — OPÇÃO - Poderá optar pelo SIMPLES a pessoa jurídica que
• exerça as atividades de creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino

fundamental (Lei n° 10.034/2000 e IN SRF n° 1 15/2000). Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL NOVO NASCENTE S/C LTDA. ME.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. Ausente,
justificadamente, o Conselheiro Alexandre Magno Rodrigues Alves.

Sala das Sessões, e • 	 • de agosto de 2001
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Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Luiz Roberto Domingo, Adolfo
• Monteio, Dalton Cesar Cordeiro de Miranda, Ana Paula Tomazzete Urroz (Suplente), Eduardo da

Rocha Schmidt e Ana Neyle Olímpio Holanda.

Eaal/cf



4

ri,Crt 	 MINISTÉRIO DA FAZEN DA
n11:t.

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo :	 10880.006340/99-71
Acórdão :	 202-13.221
Recurso	 :	 116.779

Recorrente : ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NOVO NASCENTE S/C LTDA. ME

RELATÓRIO

De interesse da sociedade civil nos autos qualificada, foi emitido o ATO
DECLARATORIO n° 152.293, relativo à comunicação de exclusão da Sistemática de Pagamentos
dos Tributos e Contribuições denominada SIMPLES, com fundamento nos artigos 9° ao 16 da Lei
n° 9.3 17/96, com as alterações promovidas pela Lei n° 9.732/98, que, dentre outros, veda a opção
à pessoa jurídica que presta serviços profissionais de professor ou assemelhado.

Em sua impugnação, em apertada síntese, alega, primeiramente, que a matéria
abordada no artigo 9° da Lei n° 9.3 17/96, que restringiu a opção pelo Sistema Simplificado, é
manifestamente inconstitucional. Para tanto, aduz o seguinte:

1 - que a Constituição Federal é absolutamente clara ao estabelecer que as
rnicroempresas e as empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado, mediante a
simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias e creditícias, ou pela eliminação ou
redução destas por meio de lei. Que em momento algum o constituinte delegou ao legislador
comum o poder de fixação ou até mesmo de definição de atividades "excluídas" do beneficio.
Nesse sentido, traz citações doutrinárias; e

2 - que a discriminação tributária em virtude da atividade exercida pela empresa
fere frontalmente o principio constitucional da igualdade (art. 150, II, da CF)

Em uma segunda análise, aduz a impugnante que a atividade empresarial
exercida pela prestadora de serviços educacionais é muito mais ampla que a desenvolvida pelo
professor ou assemelhado. Assim, para o exercício da atividade escola, é indispensável a
contratação de professores, bem como : pessoal de limpeza e manutenção, bibliotecários, equipe
técnico-administrativa, pedagogos, psicólogos, seguranças, entre outros. A escola não se resume à
atividade do professor, nem o professor à atividade da escola.

Aduz, ainda, que os sócios/mantenedores da prestadora de serviços educacionais
não precisam possuir qualquer habilitação profissional.

A autoridade singular, através da Decisão DRJ/SPO ric. 004159/00, manifes
se pela ratificação do Ato Declaratário, cuja ementa possui a seguinte redação:
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"Assunto: Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte — Simples

Ano-calendário: 1999

Ementa: SIMPLES

Não podem optar pelo SIMPLES as pessoas jurídicas cuja atividade não esteja
contemplada pela legislação de regência, tal como é o caso de prestação de
serviços de professor.

SOLICITAÇÃO INDEFERIDA".

Inconformada, a interessada apresenta recurso a este Colegiado, onde,
primeiramente, requer a notificação do julgamento, para fins de sustentação oral, diretamente ao
advogado patrono da presente ação administrativa. No mérito, além de insurgir-se contra a não
apreciação da matéria de cunho constitucional, reitera todos os argumentos expostos por ocasião
de sua impugnação.

É o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

Conforme relatado, a matéria em exame refere-se á inconformidade da
Recorrente, na qualidade de sociedade limitada destinada ao ramo de educação infantil e
fundamental, com a sua exclusão da Sistemática de Pagamentos dos Tributos e Contribuições
denominada SIMPLES, com fundamento nos artigos 9° ao 16 da Lei n° 9.732/98, que veda a
opção, dentre outros, á pessoa jurídica que presta serviços de professor ou assemelhados.

Tendo em vista que a Instrução Normativa SRF n° 115/2000, no § 3 0 de seu art.
1°, assegurou a permanência no Sistema das mencionadas pessoas jurídicas, cujos efeitos da
exclusão ocorreriam após a edição da Lei n° 10.034/2000, como é o caso da Recorrente, dou
provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 30 • 	 to de 2001
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